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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Alberto Pinto Coelho

Leis e Decretos

LEI Nº 21 .290, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Altera o art . 2° da Lei n° 16 .279, de 20 de julho de 2006, 
que dispõe sobre os direitos dos usuários das ações e dos 
serviços públicos de saúde no Estado .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° O inciso x do caput do art . 2° da Lei n° 16 .279, de 20 de julho de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação, ficando acrescentado ao caput do artigo o seguinte inciso XII, passando os incisos XII 
a xxII a vigorar como incisos xIII a xxIII:

“Art . 2°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x – receber as receitas digitadas ou em letra legível, com o nome genérico das substâncias prescri-

tas, sem a utilização de códigos ou abreviaturas, e com o nome do profissional, sua assinatura e seu número de 
registro no órgão de controle e regulamentação da profissão;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XII – conhecer a procedência dos hemoderivados e verificar, antes de recebê-los, as informações e 

os carimbos que atestam sua origem, sorologias neles efetuadas e seu prazo de validade;”.
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
José Geraldo de Oliveira Prado

LEI Nº 21 .291, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Acrescenta dispositivo à Lei nº 16 .276, de 19 de julho de 
2006, que dispõe sobre a atuação do Estado na prevenção, 
no tratamento e na redução de danos causados à saúde 
pelo uso abusivo de álcool e outras drogas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica acrescentado ao art . 1º da Lei nº 16 .276, de 19 de julho de 2006, o seguinte inciso 

Iv:
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IV - ações específicas para a reinserção, no mercado de trabalho, do usuário e do dependente de 

álcool e outras drogas.”.

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Rômulo de Carvalho Ferraz
Eduardo Prates Octaviani Bernis

LEI Nº 21 .292, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Institui o Dia do Profissional da Segurança Pública no 
Estado .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 24 de junho como Dia do Profissional da Segurança Pública.
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .293, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Torna obrigatória a afixação, nos locais que menciona, de 
cartaz informando sobre a gratuidade da emissão da car-
teira de identidade nos casos que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam os Postos de Identificação da Polícia Civil e as Unidades de Atendimento Integrado 

localizados no Estado obrigados a afixar, em local visível, cartaz que informe sobre a gratuidade da emissão da 
primeira via de carteira de identidade e da segunda via nos casos de furto ou roubo registrados perante a auto-
ridade policial .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .294, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Moradores de Brasilândia, com sede no Município de 
Frei Inocêncio .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores de Brasilân-

dia, com sede no Município de Frei Inocêncio .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEI Nº 21 .295, DE 3 DE JUNHO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitá-
ria de São Geraldo do Jataí, com sede no Município de 
Curvelo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS ,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de São Geraldo do Jataí, com 

sede no Município de Curvelo .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

ERRATA

* LEI Nº 21 .077, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Na publicação da Lei em epígrafe, verificada na edição de 
28 de dezembro de 2013, pág.11, coluna 2, Diário Oficial 
dos Poderes do Estado, onde se lê:

“Art . 29 . Fica acrescentado ao art . 212 da Lei Delegada n° 180, de 2011, o seguinte inciso x, pas-
sando os incisos x a xIII a vigorar como incisos xI a xIv e o § 1° a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 212 –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
X – Centro de Serviços Compartilhados:”,
a) Núcleo de Execução de Despesas;


